
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2020
Versa o presente processo sobre “Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Perfuração de Poço Artesiano” nas comunidades de Linha Nova e Linha Mineral, razão pela qual encaminho a presente sugestão de Dispensa de Licitação, tipo MENOR PREÇO POR MONTANTE GLOBAL:
ÍTEM I – POÇO LINHA NOVA
	Item
	Especificação
	JJ Poços Artesianos
	Oldemar Kruger Eireli ME
	Oficina Mecânica e Bombas Submersas - Albiero

	01
	Perfuração de Poço Artesiano/metro quadrado – 150 metros
	R$ 10.500,00
	R$ 12.750,00
	R$ 10.500,00

	02
	Tubo Geomecânico – 4 metros
	R$ 800,00
	R$ 350,00
	R$ 220,00

	03
	Montagem de Canteiro e Transporte de Equipamentos
	R$ 600,00
	1.500,00
	NÃO HÁ COBRANÇA

	TOTAL
	R$ 11.900,00
	14.600,00
	R$ 10.720,00


ÍTEM II – POÇO LINHA MINERAL
	Item
	Especificação
	JJ Poços Artesianos
	Oldemar Kruger Eireli ME
	Oficina Mecânica e Bombas Submersas - Albiero

	01
	Perfuração de Poço Artesiano/metro quadrado – 150 metros
	R$ 10.500,00
	R$ 12.750,00
	R$ 10.500,00

	02
	Tubo Geomecânico – 4 metros
	R$ 800,00
	R$ 350,00
	R$ 220,00

	03
	Montagem de Canteiro e Transporte de Equipamentos
	R$ 600,00
	1.500,00
	NÃO HÁ COBRANÇA

	TOTAL
	R$ 11.900,00
	14.600,00
	R$ 10.720,00


A Lei Federal Nº 8.666/1993 (Lei de Licitações), em alguns casos, torna a licitação dispensável, desde que preenchidos os requisitos legais. Tendo em vista o disposto no Art. 24, inciso IV, assim previsto:

Art. 24.  É dispensável a licitação:  [...]
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;
Tendo em vista a necessidade de perfuração de Poço Artesiano nestas comunidades, a Dispensa se faz necessário, de acordo com Justificativa encaminha pela Secretaria Municipal de Obras e Infraestruturas.
O pagamento será realizado a vista, após o recebimento dos serviços prestados.
Face ao disposto no Art. 24, da Lei Federal Nº 8.666/1993, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Porto Xavier, 19 de janeiro de 2021.

ADRIANO LAZZERI SCHROPFER
Diretor do Departamento de Compras e Licitações

